Emenda nº 2, ao Projeto de Lei Complementar nº 3, de 2006.
Inclua-se no artigo 55 o seguinte parágrafo segundo, renumerando-se o atual parágrafo único, nos seguintes termos:

“Art. 55. .... 


§ 2º.  A utilização dos professores de Educação Básica II, será exclusivamente para o ensino fundamental Ciclo  I , EJA e atividades com a comunidade, de acordo a legislação federal.” 

Justificação

A emenda visa garantir que no município o ensino fundamental de 5ª a 8ª série seja de responsabilidade do governo do Estado, não seja municipalizado. 

Sala das Sessões, 21 de março de 2006.
Fátima Marina Celin

Vereadora
